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LEI NQ 2.514/86  

AUTORIZA A CRORROGAÇXO DOS FAVORES CONQEDIDOS PELA LEI 

N2 2.224/80. COM  REDAÇO DADA PELA LEI NQ 2.416/82 E 

D OUTRAS PROVIDËNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conseineiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Iei: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar por 

3 (três) anos, contados da sanção da presente ei, o; 

prazo para implantação e execução das obras: de infra—

estrutura do lote&nento denominado "Bairro Alvorada". 

ART. 22 - Revogam—se as disposiçes em contrrio, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 

liando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execução desta lei pertencerem que a cumpram 

e a façam cumprir to inteiramente como nela se cont&n.. 

P.ALCIO DA PREFEITURA MUNICIiAL DE CONSELHEIRO LAJ?AIETE, 

AOS 22 DE MAIO DE 1986. 


